






9PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER - ALRS LEI MARIA DA PENHA 11340/2006

O QUE É VIOLÊNCIA DOMÉSTICA?

Acontece, na maior parte das vezes, dentro de casa. Nesta situação é im-
portante ressaltar que o agressor pode ser qualquer pessoa que tenha con-
tato com a ví� ma como: marido, namorado, irmão, ex-namorado, ex-marido, 
� o, avô ou pai. O que não exclui que a violência ocorra em outros espaços 
como no trabalho, na escola ou na rua. Este � po de violência se manifesta 
desde ameaças até espancamentos, podendo chegar até a morte.

Vivemos em nossa sociedade 
uma relação de desigualdade 
entre homens e mulheres que 
se manifesta de diversas formas 
e em diferentes espaços: seja no 
ambiente familiar, no mundo do 
trabalho, no universo da educa-
ção e da saúde, seja nos espa-
ços ocupados histórica e cultu-
ralmente. É neste contexto que 
se ar� culam as diversas formas  
de violência sexista, alicerçadas 
no preconceito, que vão desde 
pressões emocionais e psicoló-
gicas até maus-tratos � sicos e 
psicológicos. A violência contra 

as mulheres está presente em 
todos os lugares: na cidade, no 
campo, nas escolas e universi-
dades, no trabalho, nas ruas, na 
televisão e no cinema, nos sin-
dicatos, nos par� dos polí� cos, 
igrejas e cultos religiosos. Mas é 
dentro de casa que ela aconte-
ce com muito mais frequência 
e intensidade, de forma muitas 
vezes velada, escondida, ampa-
rada por construções culturais 
do � po “em briga de marido e 
mulher ninguém mete a colher” 
e “cada um sabe como educar 
seus fi lhos”.

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Confi gura violência domésti ca e familiar contra a mulher qual-
quer ação ou omissão “baseada no gênero, que lhe cause mor-
te, lesão, sofrimento fí sico, sexual ou psicológico e dano moral 
patrimonial, no âmbito da unidade domésti ca, da família ou em 
qualquer relação ínti ma de afeto. (Art. 5° da Lei 11.340/2006)
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OS TIPOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

VIOLÊNCIA FÍSICA: É aquela entendida 
como qualquer conduta que ofenda integrida-
de ou saúde corporal da mulher. É pra� cada 
com uso de força � sica do agressor, que ma-
chuca a ví� ma de várias maneiras ou ainda 
com o uso de armas, exemplos: bater, chu-
tar, queimar, cortar e mu� lar, espancamen-
to, tortura, estrangulamento.

VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA: Qualquer 
conduta que cause danos emocionais e di-
minuição da autoes� ma da mulher, nesse 
� po de violência é muito comum a mulher 
ser proibida de trabalhar, estudar, sair de 
casa, ou viajar, falar com amigos ou parentes. 
Exemplos: ameaças, constrangimento, humilha-
ção, manipulação, isolamento (proibir de estudar, 
viajar, ver parentes e amigos), vigilância constante, 
perseguição contumaz, insultos, chantagem, explora-
ção, limitação do direito de ir e vir, ridicularização, � rar 
o direito de ir e vir (cárcere), � rar liberdade de crença, dis-
torcer e omi� r fatos para deixar a mulher em dúvida sobre a sua 
memória e sanidade (gasligh� ng). Em 2018 foi incluída na Lei Maria da 
Penha, na defi nição de violência psicológica, a violação da in� midade (Lei nº 
13.772).  A violação dos direitos à in� midade e à privacidade é uma forma 
de violência de gênero, em especial nos casos em que há a divulgação de 
material de conteúdo ín� mo, por parte do parceiro, na rede mundial de com-
putadores, conhecida como “pornografi a da vingança”.

VIOLÊNCIA SEXUAL: A violência sexual está baseada fundamentalmen-
te na desigualdade entre homens e mulheres. Logo, é caracterizada como 

OS TIPOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

É aquela entendida 
como qualquer conduta que ofenda integrida-

casa, ou viajar, falar com amigos ou parentes. 
Exemplos: ameaças, constrangimento, humilha-
ção, manipulação, isolamento (proibir de estudar, 
viajar, ver parentes e amigos), vigilância constante, 
perseguição contumaz, insultos, chantagem, explora-
ção, limitação do direito de ir e vir, ridicularização, � rar 
o direito de ir e vir (cárcere), � rar liberdade de crença, dis-
torcer e omi� r fatos para deixar a mulher em dúvida sobre a sua 
memória e sanidade (gasligh� ng). Em 2018 foi incluída na Lei Maria da 

Art. 7° da Lei 11.340/2006
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qualquer conduta que constranja a mulher 
a presenciar, a manter ou a par� cipar de 

relação sexual não desejada; quando 
a mulher é obrigada a se pros� tuir, 

a fazer aborto, a usar an� concep-
cionais contra a sua vontade ou 
quando a mesma sofre assédio 
sexual, mediante in� midação, 
ameaça, coação ou uso da for-
ça; que a induza a comercializar 
ou a u� lizar, de qualquer modo, 
a sua sexualidade.

VIOLÊNCIA PATRIMONIAL:
Importa em qualquer conduta 

que confi gure retenção, subtra-
ção, destruição parcial ou total de 

objetos pertencentes à mulher, ins-
trumentos de trabalho, documen-

tos pessoais, bens, valores e direitos 
ou recursos econômicos, incluindo os 

des� nados a sa� sfazer suas necessidades. 
Também deixar de pagar pensão alimen� cia, 

estelionato e controlar o dinheiro da mulher.

VIOLÊNCIA MORAL: Entende-se por violência moral 
qualquer conduta que importe em calúnia, quando o agressor ou 

agressora afi rma falsamente que aquela pra� cou crime que ela não come-
teu; difamação; quando o agressor atribui à mulher fatos que maculem a 
sua reputação, ou injúria, ofende a dignidade da mulher. (Exemplos: acusar a 
mulher de traição, expor a vÍ� ma, desvalorizar a ví� ma pelo seu modo de se 
ves� r, divulgar fotos ín� mas da ví� ma, dar opinião contra a reputação moral, 
crí� cas men� rosas e xingamentos). Obs.: Esse � po de violência pode ocorrer 
também pelas redes sociais.
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2

COMO AGIR EM CASO DE VIOLÊNCIA?

Qualquer mulher que tenha sido ví� ma de violência domés� ca e familiar, 
independente de sua idade, pode procurar os serviços de atendimento à 
ví� ma de violência domés� ca e familiar. O serviço a ser procurado depende 
muito do resultado da violência e, primeiramente, deve informar sobre os 
direitos da ví� ma e posterior os encaminhamentos:

Se o resultado for lesão corporal grave ou violência sexual, a mulher 
deverá ser encaminhada diretamente ao serviço de saúde mais próximo 
(Pronto-Socorro, Upas, Hospitais). Após a ví� ma ser atendida no serviço 
de saúde, o caso será encaminhado à autoridade policial para registro da 
ocorrência e independentemente da vontade da ví� ma, será dado anda-
mento ao processo contra o agressor.

Se o resultado for lesão corporal leve, violência psicológica, moral, pa-
trimonial ou qualquer outro � po de violência, a mulher ví� ma deve procu-
rar os centros de referência para atendimento, mas em caso de não exis� r 
este serviço deve procurar a Delegacia de Polícia mais próxima de sua casa 
e registar uma ocorrência policial. Se preferir pode procurar uma Delegacia 
Especial de Defesa da Mulher ou ligar para 180.

Encaminhar sem o consen� mento da mulher é quebra de sigilo médi-
co, salvo em casos em que há risco de vida para mulher e ela se recusa a 
procurar ajuda.

A denúncia de situação de violência pode ser realizada em qualquer 
Delegacia de Polícia ou através dos telefones (Escuta Lilás 08000 541 0803, 
pelo WhatsApp da Polícia Civil 51 98444-0606, ligue 180 e 190).

3

4

5

1
Independente do � po de violência, a mulher pode fazer a denúncia a 

uma autoridade policial (Civil ou Militar), sem o registro prévio ofi cial e 
terá sua proteção imediatamente concedida. As medidas prote� vas de ur-
gência passaram a serem aplicadas imediatamente à denúncia, a par� r da 
mudança na Lei Maria da Penha, divulgada em 20 de abril de 2023.
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No caso de violência sexual, a Lei 12.815/2013, conhecida como “Lei 
do Minuto Seguinte”, garante às pessoas em situação de violência sexual o 
atendimento imediato em todos os hospitais integrantes da rede do SUS e 
compreende diagnós� co e tratamento de lesões decorrentes da violência 
sofrida.

A mesma legislação prevê direito ao amparo médico, psicológico e so-
cial, facilitação do registro de ocorrência e encaminhamento para órgão de 
medicina legal e delegacias especializadas com informações que possam 
ser úteis para iden� fi car o agressor e à comprovação da violência; profi -
laxias para evitar a gravidez e ISTs, além de coleta de material para exame 
de HIV, tratamento e fornecimento de informações legais e sobre os servi-
ços de saúde disponíveis.

NOS CASOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER, O PAPEL 

DA AUTORIDADE POLICIAL SERÁ: 
(Art. 10o, Art. 11o, Art. 19o e Art. 40o-A da Lei 11.340/2006)

Acolher e ouvir a ví� ma, 
redigir bole� m de ocorrência 
descrever detalhadamente o 
ocorrido.

Casos de agressão fí sica 
(lesão corporal), a autoridade 
policial deverá abrir processo 
contra o agressor, indepen-
dente da vontade da víti ma.

Demais casos de violência, 
a autoridade policial somente 
dará andamento ao processo 
mediante autorização da ví� ma.

Colher provas que sirvam 
para verifi car e comprovar se 
o fato ocorreu e como ocorreu.

Aplicar as  medidas prote� -
vas de urgência.

Encaminhar a víti ma ao 
serviço de saúde mais próximo 
e ao Insti tuto Médico Legal.

Em caso de necessidade, 
fornecer transporte para a ví-
� ma e seus dependentes para 
abrigo ou local seguro, e acom-
panhar a ví� ma até sua resi-
dência para re� rar seus per-
tences.

Ordenar a identi fi cação do 
agressor, ouvir o agressor e 
testemunhas.
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MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA
(Art.18o e seguintes da Lei 11.340/2006)

As medidas prote� vas foram criadas para proteger as mulheres ví� mas 
de violência domés� ca de possíveis atos abusivos ou criminosos por parte 
do seu agressor. Elas podem e devem ser solicitadas pela ví� ma no seu 
primeiro contato com a Delegacia de Polícia ou Delegacia de Atendimento 
à Mulher (nas cidades onde houver), independente de registro ofi cial ou 
encaminhamento ao Juiz com a nova Lei 14.550/2023, divulgada em 20 de 
abril de 2023. A mulher poderá solicitar a separação de corpos, alimentos, 
proibição do agressor de aproximar-se da ví� ma e de seus familiares e/ou, 
ainda, que o mesmo seja proibido de frequentar determinados lugares.

QUAIS SÃO AS MEDIDAS PROTETIVAS? (ART. 22 DA LEI 11.340/2006)

Afastamento do agressor do lar 
com o retorno da ví� ma e seus 
dependentes ao mesmo.

Proibição de contato ou apro-
ximação do agressor com a 
víti ma, seus familiares e tes-
temunhas.

Prestação de alimentos aos 
fi lhos menores por parte do 
agressor.

Separação de corpos.

Encaminhamento da ví� ma e 
seus dependentes a programa 
ofi cial e comunitário de prote-
ção e/ou atendimento.

Resti tuição de bens indevida-
mente subtraídos da víti ma 
pelo agressor.

Suspenção de procurações  con-
feridas pela ví� ma ao agressor.

Suspensão de porte de arma 
do agressor.

Proibição do agressor frequen-
tar determinados lugares.

Restrição ou suspensão de vi-
sitas do agressor aos depen-
dentes menores.

Afastar a vítima do lar sem o 
prejuízo dos direitos relativos 
a bens, guarda dos filhos e ali-
mentos.

Proibição temporária para 
celebração de compras, ven-
da e locação de propriedade 
comum.

Prestação de caução provisó-
ria por perdas e danos mate-
riais decorrentes da prática 
de violência doméstica con-
tra a vítima.
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DOS FILHOS DA MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA

1

2

3

Conforme dispõe a Lei Maria da Penha (Art. 23), a mulher ví� ma de 
violência domés� ca e familiar poderá:

Se conduzida a programa ofi cial de proteção e atendimento pelo juiz,
levar seus fi lhos junto.
Se o Juiz determinar o retorno da ví� ma ao lar após o afastamento do
agressor, os fi lhos retornarão juntos.
Se a ví� ma for afastada do lar por mo� vos específi cos determinados
pelo juiz, os fi lhos poderão acompanhar a mãe.

ASSESSORIA JURÍDICA (LEI 11.340/2006)

A mulher ví� ma tem o direito de ser assis� da juridicamente em todos os 
casos. Alterações recentes na Lei Maria da Penha reforçam a obrigatoriedade 
da rede (polícia e judiciário) informar sobre o direito à assistência jurídica, 
independente do crime.
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Lei 13.505/2017, acrescenta disposi� vos à Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006 (Lei Maria da Penha), para dispor sobre o direito da mulher em 
situação de violência domés� ca e familiar de ter atendimento policial e 
pericial especializado, ininterrupto e prestado. 

Lei 13.772/2018, reconhece que a violação da in� midade da mulher 
confi gura violência domés� ca e familiar e para criminalizar o registro não 
autorizado de conteúdo com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de 
caráter ín� mo e privado, e, por servidores do sexo feminino.

Lei 13.641/2018, acrescenta disposi� vo ao art. 12 da Lei nº 11.340, de 7 
de agosto de 2006, para tornar obrigatória a informação sobre a condição de 
pessoa com defi ciência da mulher ví� ma de agressão domés� ca ou familiar.

Lei 13.827/2019, autorizar, nas hipóteses que especifi ca, a aplicação de 
medida prote� va de urgência, pela autoridade judicial ou policial, à  mulher 
em situação de violência domés� ca e familiar, ou a seus dependentes, e para 
determinar o registro da medida prote� va de urgência em banco de dados 
man� do pelo Conselho Nacional de Jus� ça.

Lei 13.871/2019, para dispor sobre a responsabilidade do agressor pelo 
ressarcimento dos custos relacionados aos serviços de saúde prestados pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS) às ví� mas de violência domés� ca e familiar e 
aos disposi� vos de segurança por elas u� lizados.

Lei 13.880/2019, prever a apreensão de arma de fogo sob posse de 
agressor em casos de violência domés� ca, na forma em que especifi ca.

A LEI MARIA DA PENHA TEVE ATUALIZAÇÕES
E COMPLEMENTAÇÕES AO LONGO DOS ANOS
(Lei 11.340/2006)

Você pode consultar todas as alterações no link:
h� ps://bit.ly/MariaDaPenhaAtual
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Lei 13.882/2019, garan� r a matrícula dos dependentes da mulher ví� ma 
de violência domés� ca e familiar em ins� tuição de educação básica mais 
próxima de seu domicílio.

Lei 13.641/2019,  � pifi ca o crime de descumprimento de medidas 
prote� vas de urgência.

Lei 13.836/2019, torna obrigatória a informação sobre a condição de 
pessoa com defi ciência da mulher ví� ma de agressão domés� ca ou familiar.

Lei 13.984/2020 estabeleceu obrigatoriedade referente ao agressor, que 
deve frequentar centros de educação e reabilitação e fazer acompanhamento 
psicossocial.

Lei 14.149/2021, ins� tui o Formulário Nacional de Avaliação de Risco, a 
ser aplicado à  mulher ví� ma de violência domés� ca e familiar.

Lei 14.188/2021, incluiu a existência da violência psicológica como item 
para o afastamento do lar.

Lei 14.550/2023, para dispor sobre as medidas prote� vas de urgência e 
estabelecer que a causa ou a mo� vação dos atos de violência e a condição do 
ofensor ou da ofendida não excluem a aplicação da Lei.
estabelecer que a causa ou a mo� vação dos atos de violência e a condição do 

NOVANOVA

Lei Maria da Penha
17 anos de história
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• Disque Denúncia 180

• Brigada Militar/Patrulha Maria da Penha 
190

• Disque-Denúncia 181

• Disque Direitos Humanos 100

• Escuta Lilás 0800 541 0803

• Polícia Civil Whatsapp (51) 98444-0606

• Defensoria Pública da Mulher
(51) 3211-2233

• Procuradoria Especial da Mulher – 
Assembleia Legisla� va do Rio Grande do 
Sul (51) 3210-1638

• Delegacia Especial de Atendimento 
as Mulheres – DEAMS                                                           
(51) 3288-2173/3288-2327/3288-2172

• Centros de Referência para Mulheres 
Ví� mas de Violência

• Força Tarefa ALERGS 
forcatarefafeminicidios@gmail.com

• Conselhos Municipais dos Direitos das 
Mulheres:
Pesquise em sua cidade

• Conselho Estadual dos Direitos das 
Mulheres 

• CRAM – Centro de Referência da Mulher 
Márcia Calixto Municipal POA
(51) 3289-5102

• Centro Estadual de Referência da 
Mulher Vânia Araújo Machado                                              
(51) 3288-6565 / 0800 541 0803
crm@igualdade.rs.gov.br

• THEMIS -  Gênero, Jus� ça e Direitos 
Humanos:
atendimentoviolencia@themis.org.br

• Redes de acolhimento e atendimento 
às Mulheres em situação de 
violência domés� ca e familiar (Ongs,  
movimentos, associações, clubes de 
mães, pastorais)

• Comitê Gaúcho Eles por Elas:
comite.gaucho.elesporelas@gmail.com

• DELEGACIAS DA MULHER NO RS
Porto Alegre - Av. Ipiranga, 1803
Alvorada - Rua Alberto Pasqualini, 404
Bagé - Av. Sete de Setembro, 634
Bento Gonçalves - Rua Marechal Floriano, 142
Canoas - Rua Humaitá, 1120
Caxias do Sul - Dr. Montaury, 1387
Cruz Alta - Rua Cel. José Gabriel, 21
Erechim (DPPGV) - Rua Flores da Cunha, 91
Gravataí - Estrada RS 030, 1013
Ijuí - Av. Coronel Dico, 747
Lajeado - Rua Cel. João Ba� sta de Melo, 509
Montenegro - Av. Júlio Renner, 3605
Novo Hamburgo - Rua Júlio de Cas� lhos, 806
Passo Fundo - Rua Nascimento Vargas, 153
Pelotas - Rua Barros de Cassal, 516
Rio Grande (DPPGV) - Rua Marechal 
Floriano Peixoto
Santa Cruz do Sul - Av. Dep. Euclydes 
Nicolau Kliemann, 1515
Santa Maria - Rua Duque de Caxias, 1169
Santa Rosa - Rua Ângelo Menuci, 88
Santo Ângelo - Av. Venâncio Aires, 1988
São Leopoldo - Rua São Paulo, 970
Uruguaiana - Av. Presidente Vargas, 3905
Viamão - Largo Antônio Cur� s Giordani, 07

CASOS DE VIOLÊNCIA, 
A QUEM DEVO RECORRER?
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BANCADA DE MULHERES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RS 
Dep. Adriana Lara (PL)  ◦  Dep. Bruna Rodrigues (PCdoB)  

Dep. Delegada Nadine (PSDB)  ◦  Dep. Eliana Bayer (Republicanos)
Dep. Kelly Moraes (PL)   ◦   Dep. Laura Sito (PT)

Dep. Luciana Genro (PSOL)  ◦  Dep. Patrícia Alba (MDB)
Dep. Silvana Cova�   (PP)  ◦  Dep. Sofi a Cavedon (PT)

Dep. Stela Farias (PT) 

PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER - GESTÃO 2023
Dep. Patrícia Alba (MDB) ◦ Procuradora Especial

Dep. Kelly Moraes (PL) ◦ Procuradora Adjunta
Dep. Silvana Cova�   (PP) ◦ Procuradora Adjunta

Dep. Eliana Bayer (Republicanos) ◦ Procuradora Adjunta

MESA DIRETORA 2023
Presidente – Dep. Vilmar Zanchin (MDB)

1º Vice-Presidente – Delegada Nadine (PSDB)
2º Vice-Presidente – Dep. Valdeci Oliveira (PT)

1º Secretário – Dep. Adolfo Brito (PP)
2º Secretário – Dep. Eliana Bayer (Republicanos)

3ª Secretária – Dep. Paparico Bacchi (PL)
4º Secretário – Dep. Luiz Marenco (PSB)

SUPLENTES
1º Suplente de Secretário – Dep. Edivilson Brum (MDB)

2º Suplente de Secretário – Dep. Dr. Thiago Duarte (União)
3º Suplente de Secretário – Dep. Matheus Gomes (PSOL)

4º Suplente de Secretário – Dep. Prof. Claudio Branchieri (PODE)

SUPERINTENDÊNCIAS
Superintendência Geral: Ivanir Ronca� o

Superintendência Administra� va e Financeira: Fernando Castro Mar� ns
Superintendência Legisla� va: Ana Sofi a Antunes

Superintendência de Comunicação e Cultura: Roberto Wi� er
Chefe de Gabinete da Presidência: Fernando Canton
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